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OFÍCIO N°. 124/2024 Piraí, 23

Assunto: Reajuste Geral Anual de Servidores em Cessão

limo. Senhor

Mário H

Presidente

Referente à servidora Yasmim Sani Ferreira Rosa da Silva, cabe-nos esclarecer que a mesma adquiriu 
direito ao benefício de triênio a partir da competência MAIO/2024, não tendo, portanto, que se falar em 
valores de recolhimento retroativo para essa verba.

Ilmo. Sr.
Daniel Miceli deFreitas
Secretário Municipal de Administração
Gestor do Fundo de Previdência do Município de Piraí

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Endereço Cessionária:
Câmara Municipal de Volta Redonda
Avenida Lucas Evangelista de Oliveira Franco, 511 —
Jardim Paraíba, Volta Redonda - RJ, 27215-630

Conforme Lei n° 1.757, de 13 de maio de 2024 em que DISPÕE SOBRE O REAJUSTE GERAL 
anual de Vencimentos aos servidores públicos do poder legislativo 
MUNICIPAL, seguem informações conforme abaixo, dos servidores em cessão, produzindo os seus 
efeitos financeiros a partir de Io de fevereiro de 2024:

1. Nathália Lamon Lopes
2. Yasmim Sani Ferreira Rosa da Silva

Base de Contribuição: Salário Básico: 1.990,00
Triênio(l): 199,00
Total BC Contribuição: 2.189,00

Valor Contribuição Servidor: (14%) R$ 306,46
Valor Contribuição Patronal: (14%) R$ 306,46

Maio dê 2024^
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íráo da Silva Carvalho
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